
Indicação Nº 3527/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, que seja realizada a mudança do 

local da lixeira comunitária instalada na Rua 

Sinanduva, no bairro Jardim Santo Antônio, 

atualmente próxima ao nº 78c, em razão de não 

estar atendendo adequadamente os moradores 

da região.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que, por intermédio da 

Secretaria competente, seja realizada a realocação da lixeira comunitária situada na Rua 

Sinanduva, no bairro Jardim Santo Antônio, atualmente nas proximidades do nº 78c, 

considerando que o ponto atual não está atendendo de forma eficiente às necessidades dos 

munícipes.

Moradores relatam que a localização atual tem gerado transtornos, acúmulo de 

resíduos em pontos inadequados e dificuldades no descarte correto do lixo, tornando necessária 

a reavaliação técnica para definição de novo local mais apropriado.

Justificativa
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A correta disposição de lixeiras comunitárias é fundamental para garantir a 

organização urbana, a limpeza pública e a saúde da população. Quando instaladas em locais 

inadequados, podem ocasionar acúmulo irregular de resíduos, mau cheiro, proliferação de 

insetos e insatisfação dos moradores.

Dessa forma, faz-se necessária a análise técnica do local atual e a eventual 

realocação da lixeira comunitária para ponto estratégico que melhor atenda à coletividade, 

assegurando eficiência no serviço de coleta e preservação do espaço público.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal a adoção das 

providências cabíveis, conforme avaliação técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de fevereiro de 2026.

PEDRO MAUMAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XC305WTDCZ625J2N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XC30-5WTD-CZ62-5J2N
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